
25APÊNDICE N.º 111 — II SÉRIE — N.º 156 — 16 de Agosto de 2005

de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pela arguida, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

27 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Sílvia Maria Frade
Catela. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Ferrinha.

Aviso de contumácia n.º 8917/2005 — AP. — A Dr.ª Stella
Chan, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Faro, faz saber que, no pro-
cesso sumário (artigo 381.º do Código de Processo Penal), n.º 245/
02.9GCFAR, pendente neste Tribunal contra o arguido Pedro Miguel
Quintino Brandão, filho de Carlos Filipe Deus Brandão e de
Eduarda Baltazar Quintino Brandão, natural de Lisboa, São Sebas-
tião da Pedreira, de nacionalidade portuguesa, nascido em 6 de
Novembro de 1972, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 10120860, com domicílio no Sitio do Pinheiro, caixa postal 178-
-E, Luz de Tavira, 8800 Tavira, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de condução de veículo em estado de embriaguez,
previsto e punido pelo artigo 292.º do Código Penal, praticado em
6 de Maio de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 4 de
Julho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

5 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Stella Chan. — A Ofi-
cial de Justiça, Alda Piçarra.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FELGUEIRAS

Aviso de contumácia n.º 8918/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Armando C. R. de Carvalho, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribu-
nal da Comarca de Felgueiras, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 158/97.4TBFLG, pendente neste Tribunal
contra o arguido José Martinho da Silva Araújo Pinheiro, filho de
Zeferino Martins de Araújo Pinheiro e de Rosalina da Silva Rebelo
Pinheiro, nascido em 9 de Abril de 1962, casado, natural de Bente,
Vila Nova de Famalicão, titular do bilhete de identidade n.º 5812040,
com domicílio no Lugar de Tojela, Vila das Aves, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, com referencia ao artigo 217.º,
n.º 1, do Código Penal, por despacho de 15 de Junho de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por despenalização.

15 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Armando C.
R. de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Bela Leonardo.

Aviso de contumácia n.º 8919/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Armando C. R. de Carvalho, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribu-
nal da Comarca de Felgueiras, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 275/95.5TBFLG, pendente neste Tribunal
contra a arguida Maria Leonor Santiago da Silva Pio Pinto, filha
de Armando Fernandes da Silva Pia e de Alice de Oliveira San-
tiago, natural de Pena, Lisboa, nascida em 3 de Abril de 1969, com
identificação fiscal n.º 188017194 e titular do bilhete de identida-
de n.º 8427130, com domicílio na Rua Actor Gomes Fanes Azu-
rara, lote 111-3.º, direito, São Brás, 2700 Amadora, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, com referência aos
artigos 313.º e 314.º, alíneas a) e c), ambos do Código Penal, por
despacho de 20 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por despenalização.

20 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Armando C.
R. de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Manuela Pereira.

Aviso de contumácia n.º 8920/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Armando C. R. de Carvalho, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribu-
nal da Comarca de Felgueiras, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 132/98.3TBFLG, pendente neste Tribunal
contra o arguido Tracy Elizabeth Evans Lopes Guimarães, natural
de Estados Unidos da América, nascido em 18 de Maio de 1963,
casado, com domicílio na Lugar do Moinho do Barroco, Pevidém,
4800 Guimarães, por se encontrar acusado da prática de dois cri-
mes de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, com referência aos artigos 217.º e 218.º, n.º 1, do Có-
digo Penal, na data da prática dos factos, por despacho de 23 de
Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
despenalização.

23 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Armando C.
R. de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Manuela Pereira.

Aviso de contumácia n.º 8921/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Armando C. R. de Carvalho, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribu-
nal da Comarca de Felgueiras, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 330/04.2TAFLG, pendente neste Tribunal
contra o arguido José António Carvalho Ribeiro, natural de Ama-
rante, nascido em 28 de Janeiro de 1973, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 10407793, com domicílio no Lugar de Castanheta, Vila
Cova da Lixa, 4615-182 Lixa, por se encontrar acusado da prática
de um crime de descaminho ou destruição de objectos colocados
sob poder público, previsto e punido pelo artigo 355.º do Código
Penal, praticado em 3 de Janeiro de 2004, foi o mesmo declarado
contumaz, em 27 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que ca-
ducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua de-
tenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulterio-
res do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

27 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Armando C.
R. de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Manuela Pereira.

TRIBUNAL DA COMARCA DE FERREIRA DO ZÊZERE

Aviso de contumácia n.º 8922/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
João Calado, juíza de direito do Secção Única do Tribunal da
Comarca de Ferreira do Zêzere, faz saber que, no processo abre-
viado n.º 66/04.4GAFZZ, pendente neste Tribunal contra o argui-
do Viktor Prots, natural de Ucrânia, de nacionalidade ucraniana,
nascido em 2 de Dezembro de 1964, casado sob regime desconhe-
cido, titular do passaporte n.º 998880, com domicílio em Proen-
ça-a-Nova, por se encontrar acusado da prática de um crime de
condução de veículo em estado de embriaguez, previsto e punido
pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado
em 27 de Março de 2004 e um crime de condução sem habilita-
ção legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98,
de 3 de Janeiro, praticado em 27 de Março de 2004, por despacho
de 27 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal.

27 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria João Calado. —
A Oficial de Justiça, Ana Paula Claro F. Cassiano.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DA FIGUEIRA DA FOZ

Aviso de contumácia n.º 8923/2005 — AP. — A Dr.ª Ale-
xandra Barreto do Carmo, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribu-
nal da Comarca da Figueira da Foz, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular) n.º 3082/02.7TD, pendente neste Tribu-
nal, contra os arguidos Paulo Manuel Talhadas Marque Madureira,
nascido em 11 de Junho de 1966 na Nazaré, filho de Fernando


